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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO GABINETE DO DEPUTADO ARNALDO MELO

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° _____/2025 

Institui o Prêmio Servidor do Legislativo a ser conferido pela Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.

Art. 1º Fica instituído o Prêmio Servidor do Legislativo, a ser conferido, anualmente, pela Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, a todos os servidores em efetivo exercício, sejam efetivos ou comissionados, integrantes da estrutura administrativa ou legislativa, que tenham completado 20 (vinte), 25 (vinte e cinco) ou 30 (trinta) anos de serviços prestados à Casa.
Art. 2º A entrega do Prêmio será feita pela Mesa da Assembleia Legislativa em solenidade especial, por ocasião das comemorações alusivas ao aniversário de instalação da Assembleia Legislativa e/ou ao Dia do Servidor Público, para a qual serão convidados, dentre outros, todos os servidores da Casa e familiares dos agraciados.
Art. 3º O Prêmio consistirá exclusivamente na entrega de um Diploma de Mérito, contendo o brasão da Assembleia Legislativa e a frase: "Seu trabalho constrói a história e inspira o futuro", confeccionado especialmente para este fim.
Art. 4º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

São Luís, XX de XXXXXXX de 2025.

ARNALDO MELO
Deputado Estadual









JUSTIFICATIVA

A valorização do servidor público é fundamental para o fortalecimento institucional e a qualidade dos serviços prestados à sociedade. O reconhecimento formal, por meio do Prêmio Servidor do Legislativo, reforça a importância do comprometimento, da dedicação e da contribuição de cada profissional para a construção da história e o aperfeiçoamento contínuo da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão.
Ao celebrar trajetórias de 20, 25 e 30 anos de serviço, a Casa não apenas presta homenagem àqueles que ajudaram a consolidar seu papel no cenário político e administrativo, mas também estimula o engajamento, a motivação e o sentimento de pertencimento entre todos os seus colaboradores.


ARNALDO MELO
Deputado Estadual
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